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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GURUPI TOCANTINS - FMS
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - CACP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CE/2026.003-GPI-FMS
PROTOCOLO ELETRÔNICO/ADMINISTRATIVO nº 2026011507001/2026002920
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO
PRÉDIO DESTINADO A INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA - SAMU, (CENTRAL DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIAS - CRU PORTE I) NO
MUNICIPIO DE GURUPI/TO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2026

O MUNICIPIO DE GURUPI, por intermédio do(a) Fundo Municpal de Saúde, com sede no(a)
avenida Pernambuco, nª 1345, CEP: 77.405-070 centro, na cidade de Gurupi/Estado
Tocantins, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.336.672/001-99, neste ato representado por seu
Secretário e Gestor nomeado pelo Decreto Municipal nº 0441, de 01 de abril de 2026, a
Sr. Ricardo da Silva de Jesus, brasileiro, casado, enfermeiro, inscrita no CPF sob o n.
042******14 e no RG sob o n. 015*****03 – SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 3A, entre
3 e 4, setor Muniz Santana – Gurupi/TO, telefone comercial (63) 3315-0085, celular (63)
99257-8820, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ULTRA CONSTRUTORA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 44.044.635/0001-66, sediado(a) na Q. ACSU, SO 40,
Conj. 01, lote 17, sala 606, Avenida Joaquim Teotnio Segurado, Plano Diretor Sul, Palmas -
TO, telefone: (63) 8455-1606, email: ultraengenhariapmw@gmail.com, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por Feliphe Rosa Ferreira, brasileiro, solteiro,
empresário, inscrito no CPF sob o n° 037.*****-16, e Carteira Nacional de Habilitação sob o
n° 06*****697, DETRAN/TO, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta nos processos e protocolos acima colacionados, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 405/2023, de
29 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Licitação que o originou, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
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1.1.  O presente Contrato decorre do Ato de Ratificação do Procedimento Licitatório da
Concorrência Eletrônica nº CE/2026.003-GPI-FMS, por parte da Fundo Municpal de Saúde
de Gurupi, nomeado pelo Decreto Municipal  nº 0441/2026, que, exerce no exercício de suas
atribuições legais e institucionais, com fundamento no disposto na Lei nº 14.133/21, conforme
Termo de Homologação do Processo e de Adjudicação do Objeto emitido em
14/05/2026, tudo constante no  Processo Licitatório nº 2026011507001/2026002920  do
qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E INFORMAÇÕES IMPORTANTES (art. 92, incisos
I e II da Lei 14.133/2021)

2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DESTINADO A INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, (CENTRAL DE REGULAÇÃO DE
URGÊNCIAS - CRU PORTE I) NO MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, obedecendo às condições
estatuídas no Edital, seus respectivos Anexos e Subanexos, e neste Contrato.

2.1.1. Deverão ser consideradas para a execução do objeto as especificações e informações
técnicas constantes no Edital, Anexos e Subanexos, bem como, as informações contidas no
Processo Licitatório.

2.1.2. A Contratada deverá observar rigorosamente além das normas técnicas em vigor, os
projetos e demais documentos fornecidos pela Contratante e aprovados pelas autoridades
competentes e ainda as cláusulas deste Contrato.

Item Cód. Descrição do
Serviço

Unidade de
Medida

Quantidade Valor Total

01 66121 CONCORRE
NCIA
PUBLICA
PARA CONT
RATACAO DE
EMPRESA
PARA CONST
RUCAO DO
PREDIO DO
SAMU
- CONCORRENCIA
PUBLICA PARA
CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA
CONSTRUCAO DO
PREDIO DO SAMU

Serviço 01 R$
1.864.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS,  DO
ESCOPO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO
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LOCAL DE EXECUÇÃO.

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e coleta do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A acessibilidade de qualquer serviço de fiscalização está vinculada ao rigor da boa
técnica construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A facilidade
de serviços básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe do Contratante.

3.3. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção,
aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, além da disponibilização do diário
de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser
observadas as condições descritas no Termo de Referência e no Edital.

3.4.  Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a
Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surjam quaisquer improvisações,
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais

3.4.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra:

3.4.1.1. Pela Contratada:

a) As condições climáticas moderadas ao andamento dos trabalhos;

b) As falhas nos serviços de terceiro não sujeitas à sua ingerência;

c) As consultas à fiscalização;

d) As datas de conclusão de etapas definidas de acordo com o cronograma planejado;

e) Os acidentes ocorridos no decorrer dos trabalhos;

f) As respostas às interpelações da fiscalização;

g) Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registro.

3.4.1.2. Pela Fiscalização:

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos  subitens 3.4.1.1  letras “ a ” e “ b ”.
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b)Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, prazo
e cronograma;

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência
simultânea para autoridade superior;

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da Contratada;

f) Determinação de exceções para o cumprimento das especificações;

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

3.5. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e o respectivo guia de
recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte
documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida
Ativa da União; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de
Quitação do ISS referente ao Contrato.

3.6. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra
com as dimensões ordinárias na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem
determinados pela Contratante.

3.7. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação
devendo ser realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação
oficial do termo da mesma, acompanhada pela Fiscalização.

3.8. Todos os materiais que foram depositados no canto de obra e que eventualmente não
forem aplicados deverão ser totalmente removidos no final da execução dos serviços.

3.8.1. Depois de concluídos os trabalhos e testes serão concluídas a limpeza geral, somente
após esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra.

3.9. O Recebimento dos serviços/obras executadas pela Contratada será efetivado em duas
etapas sucessivas:

3.9.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada,
mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização, será correto o Recebimento Provisório;

3.9.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as
correções e complementações necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como previsto o
prazo para a execução dos ajustes;
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3.9.3. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação
oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o
Recebimento Definitivo;

3.9.4. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo Contratante após a
apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida
Ativa da União, Certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento dos
demais impostos, e encargos impostos incidentes sobre o objeto do Contrato.

3.10. A contratação definitiva não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços,
conforme Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do
contrato.

3.11. A Contratante não receberá a referida obra se detectada pela fiscalização, algum tipo de
imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados.

3.12. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente de
trabalho em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por
qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou
danificação da obra, até a ilimitada definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas
indenizações que podem vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços
e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que ocorre em via pública.

3.13. As operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação,
ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas ao Contratante e, nas
hipóteses de recomeço definidas, frustração das regras e princípios disciplinadores das
licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato.

3.14. Das obras/serviços a serem executados

3.14.1. Os serviços a serem executados na CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUCAO DO PREDIO DESTINADO A INSTALACAO DO
SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU, (CENTRAL DE
REGULACAO DE URGENCIAS - CRU PORTE I) NO MUNICIPIO DE GURUPI/TO, em regra,
são comuns entre si, variando tão somente quando da peculiaridade que pode envolver a
necessidade em cada uma. De todo modo, serão realizadas as seguintes frentes: 

3.14.1.2. TÍTULO DA PLANILHA:

Administração de obra;
Serviços Preliminares;
Estrutura;
Vedações;
Revestimentos Preliminares;
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Cobertura;
Instalação Hidrossanitárias;
Elétrica;
Revestimento;
Aberturas;
Àreas Molhadas;
Iluminação;
Acabamentos;
Climatização;
Dados E Voz;
Paisagismo;
Estacionamento;

3.14.2. Os serviços de engenharia referentes à execução do presente processo,
compreendem o fornecimento de pessoal técnico qualificado, equipamentos, bem como os
demais recursos especificados, necessários ao desempenho das atividades e serem
desenvolvidas, dentro da melhor técnica, obedecendo rigorosamente às disposições do Edital
de Licitação e do Contrato, às Normas Técnicas aplicáveis, às Especificações Técnicas, ao
Projeto, a Planilha de Quantitativo e Preços.

3.14.3. No caso de possíveis duvidas decorrentes de conflitos entre projeto e planilha
orçamentária, prevalecerá, por ordem decrescente de importância, o que estiver contido nos
seguintes elementos:

- Projeto

- Memorial Descritivo

- Planilha orçamentária 

3.15. Condições de execução:

3.15.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.15.1.1. Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço expedida.

3.15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: constante no contrato e/ou ordem de
serviços.

3.15.1.3. Cronograma de realização dos serviços: constante do projeto e proposta da licitante

3.15.1.4. Etapas: de acordo com o cronograma do projeto.
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3.16.Do local para execução dos serviços:

3.16.1. A execução do objeto será implantado em terreno próprio, na Avenida Guanabara,
esquina com Rua Pres. Juscelino Kubitschek, s/n quadra 312, lotes 14, 15 e 16, CEP
77.403-080, em uma área total de terreno de 1.789,20m² e área construída de 791,63m²

3.16.2. Por circunstâncias diversas, de interesse público, poderá ser necessária a execução
em dia não útil, devidamente justificado no corpo da Ordem de Compra, ou outro documento
equivalente.

3.16.3.  Mais informações poderão ser obtidas no e-mail e contato: trsaude@gurupi.to.gov.br .
e contato (63) 3315-3065.

3.16.4. Fica previsto que os serviços desta licitação devem ser executados conforme definido
no projeto e demais documentos técnicos.

3.16.5. O serviço deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o
fornecido de equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do
objeto/obra, e, em conformidade com o projeto correspondente, planilha
quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 

3.16.6. Os serviços serão prestados no endereço destacado na ordem de serviço.

3.1.6.7. Os serviços serão realizados obedecendo as normas do direito do trabalho e
previdência, dentro dos horários e nas condições exigidas pela legislação.

3.17.6. Materiais a serem disponibilizados:

3.17.6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

3.17.6.2. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

3.17.6.3. A demanda do órgão tem como base as características constantes no Projeto de
Engenharia anexo, bem como ao que consta no Estudo Técnico Preliminar.

3.17.6.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de
2021)

3.17.6.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.17.6.4.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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3.17.6.4.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. As partes atribuem a este contrato o Valor de R$ 1.864.000,00 (Um milhão, oitocentos e
sessenta e quatro mil reais.)

4.2. Acordam as partes que o valor global para execução das obras/serviços objeto deste
contrato é o valor constante na respectiva Proposta de Preços vencedora apresentada em
sessão pela Contratada, que será paga em conformidade com o andamento da obra/serviços,
no que determinar a medição realizada e atestada na forma prevista.

4.3. A Planilha de Custódia/Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro apresentados
pela Contratada, na sessão da licitação passam a fazer parte integrante deste Contrato.

4.4. No preço acordado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas,
inclusive os resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações
decorrentes das legislações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a quais sujeitos,
previdenciários, acidentários, seguros, despesas com mão de obra, transportes, ferramentas,
materiais, equipamentos, contratações e locações e outros incidentes.

4.5. O valor acima é líquido e certo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos executados.

4.6. Da forma de Empenho 

4.6.1. O valor integral do contrato será empenhado no exercício financeiro de 2026.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e
executados, nos preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de
reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Ficam expressamente estabelecidos que os
preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução da obra/serviços, de
acordo com as condições previstas nas especificações técnicas e nas normas contidas no
Edital e demais anexos.

5.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação
da realização dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante
apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/TO;
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b)Cadastro Nacional de Obras (CNO);

c) Relação dos trabalhadores envolvidos na execução da obra e comprovação de
recolhimento dos encargos sociais (GFIP/INSS/FGTS);

d) Indicação de Preposto;

e) Garantia de Execução.

5.3 O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o
certifico da Comissão de Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, observado o
cumprimento do item 5.1.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº da Concorrência e N° de Contrato,
a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação
do documento fiscal para pagamento.

5.5. Para efetivação dos pagamentos, a Contratada deverá apresentar juntamente com os
documentos aludidos no item anterior as seguintes certidões: Certidões de Regularidade junto
a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, aprovadas
pela Comissão de Fiscalização, as quais deverão ser juntadas aos autos do processo próprio.

5.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de
trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com a Contratante, bem como enquanto
durar a falta de comprovação por parte da Contratada, da respectiva matrícula junto à
Seguridade Social e a da correspondente comprovação dos encargos sociais pertinentes à
obra.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

6.1. O contrato terá vigência de 242 (duzentos e quarenta e dois) dias corridos a partir da
sua assinatura, compreendendo o prazo de 152 (cento e cinquenta e dois) dias corridos
para execução da obra e mais 90 (noventa) dias corridos para recebimento definitivo por
parte da Contratante.

6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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6.3. Quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, este poderá
ter o prazo inicial de até 5 (cinco) anos, desde que a autoridade competente ateste a maior
vantagem econômica para a contratação plurianual, e poderá ser prorrogado sucessivamente,
desde que respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107, da
Lei 14.133/2021.

6.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

6.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS

7.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada de imediato a partir do recebimento da
Ordem de Serviço expedida pela Administração;

7.2. O prazo para início e conclusão dos serviços será de 152 (cento e cinquenta e dois) dias
corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, descontados os dias
eventualmente determinados em ordem de paralisação, se houver.
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7.3. O prazo de que trata do item anterior poderá ser prorrogado, conforme o art. 105 da Lei nº
14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela
empresa contratada mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela
Administração por meio de Termo Aditivo ou outro Ato equivalente, caso seja de interesse da
Contratante.

7.3.1. O referido prazo poderá ser prorrogado, desde que devidamente fundamentado pelo
meio do arrematante, por meio de despacho próprio, relatando os fatos, as razões e as razões
que a administração possa entender a possibilidade de dilatação do cronograma.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII, Lei 14.133/2021)

8.1. As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Concorrência, correrão por
conta dos recursos orçamentários do(a) Fundo Municipal de Saúde, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária: 07.0709.10.302.0013.1007.449051
Organograma: 7.0709.0013.1007 - 07.1007 - CONSTRUCAO SAMU
Subgrupo:  289 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES
Elemento: 449051
Subelemento: 99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos: 1.500.1002.000000
Ficha da Despesa: 20268792
Porcentagem de Utilização: 100%

8.2. A adoção de fontes alternativas, devem ser devidamente registrada nos sistemas oficiais,
em estrita observância às normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 

8.2.1. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da
despesa, de acordo com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no
cumprimento dos itens relacionados na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico
Financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital da
Concorrência são obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Realizar as medições dos serviços necessárias;

c) Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado;
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d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

f) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

h) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

k) Cientificar o órgão de representação judicial, neste caso a Procuradoria Geral do Município,
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

m) A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

o) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

p) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
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objeto do contrato.

r) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

s) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

t) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequada são cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

u) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

v) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital da
Concorrência são obrigações da CONTRATADA:

a) Manter preposto(s), com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, no
local da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato;

a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

b) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos, conforme o caso, o contrato decorrente
da Concorrência conforme determina a Legislação em vigor;

c) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da
legislação vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se
de equipamentos de proteção individual (EPI)/coletiva (EPC) e atendimento a NR-18;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento
perder a validade;

e) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a
mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante,
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através do servidor municipal responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual
atestará o fornecimento do objeto deste termo, tomando conhecimento da área e da
complexidade da obra; 

f) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da
Contratante e o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém,
dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados á obra contratada,
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas;

g) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a
realização do objeto, empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e mão de
obra qualificada, obedecendo rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações
técnicas pertinentes;

h) Providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da
obra/serviços;

i) Responsabiliza-se por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra/serviços,
decorrentes da falta de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à
execução da obra/serviços;

j) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda
que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes
registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela
Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros,
oriundas da execução da obra e/ou ações ou omissões da Contratada, ainda que ocorram em
via pública;

k) A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços
contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por
parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas,
depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à
obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas;

l) Correrão por conta da Contratada todas as despesas diretas, indiretas, tributárias,
trabalhistas e de acidentes de trabalho para a fiel execução da obra/serviços contratados;

m) Responsabilizar-se pelas despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte,
alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra;

n) Remover, ao final dos serviços, os entulhos e as sobras dos materiais, promovendo a
limpeza dos locais onde foi executada a obra/serviços objeto deste contrato;

o) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente a terceiros, decorrentes de sua
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culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em razão da fiscalização;

p) Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação.

q) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

r) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

u) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

v) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

w) Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, por meio da certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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x)Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

y) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

z) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

aa) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

bb) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

cc) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

dd) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

ee) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

ff) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

gg) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

hh)   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

ii)   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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jj) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

kk) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

ll) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos
do contratante, quando e se necessário, da nova empresa que continuará a execução dos
serviços;

mm) Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

nn) Caso o projeto contratado se referi a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

oo) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

pp) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

qq)    Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão em alguma repartição órgão, seja para reunião, seja para a execução de algum
serviço objeto da contratação.

rr)   Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

ss) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

tt) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

uu) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar
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ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

vv) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

ww) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitários, elétricas e de comunicação.

xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

zz) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários,
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

aaa) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

bbb) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS (art. 92, XII
da Lei 14.133/2021)

10.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133,
de 2021, na modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor inicial/total/anual do contrato.

10.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

10.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
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da Economia;

10.3.2. seguro- garantia;

10.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

10.4. Se a opção for na modalidade seguro- garantia, será com cláusula de retomada,
conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente ao percentual
estabelecido no item 11.2 deste contrato, do valor do contrato.

10.4.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a
execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

10.4.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.

b) Acompanhar a execução do contrato principal.

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

10.4.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

10.4.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

10.4.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes
disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de
pagar a importância segurada indicada na apólice.

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da
importância segurada indicada na apólice.

10.5. O prazo para a apresentação da garantia será de no máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato.

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro- garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
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permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro- garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

10.9.   Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.10.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.11.A modalidade seguro- garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.12.A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
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10.16.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga- se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.18. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.18.1. Caso se trate da modalidade seguro- garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022.

10.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

10.20. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

10.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

10.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

11.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI NÃO DESONERADO DEZEMBRO/2025, nos termos do que
preconiza o art. 23 da Lei 14.133/2021.

11.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, utilizando-se as colunas e
os índices próprios de reajustamento para cada caso, fornecidos pela tabela de Custo
Nacional da Construção Civil e Obras Públicas da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice
que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, e de acordo com a seguinte fórmula:

R = [(Im - Io) / Io] x P,

Onde:

R = valor do reajustamento procurado;

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação;

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data
fixada para entrega da proposta da licitação;

P = preço unitário contratado.

11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

11.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES, DO CONTRATO
E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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12.1.Para acompanhamento, fiscalização e vistoria dos serviços, atesto das medições do
contrato e demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o
Engenheiro civil Elizaldo Ferreira Coelho Filho, CREA-TO:303110TO, e-mail:
elizaldo.filho@gmail.com, telefone:  (63) 99981-0305, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.

12.2. A fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não
implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

12.3. Quanto ao fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, este será
nomeado por meio de Decreto ou Portaria.

12.4. A Contratante manterá, a seu critério exclusivo, a partir do início dos serviços até seu
recebimento definitivo, equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela
Contratada.

12.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-
de-obra que estejam em desacordo com os documentos, exigências contratuais, termo de
referência e edital.

12.5.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho
da Contratada e não gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras
e serviços, nem excluirá ou reduzirá as responsabilidades da Contratada pela má execução.

12.5.2. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da
Administração dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis, correndo por sua exclusiva conta as
despesas daí decorrentes.

12.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e serviços
contratados, facilitando a ação da Fiscalização, garantindo acesso aos serviços, oficinas,
depósitos, armazéns e demais dependências onde se encontrem materiais destinados à obra
contratada, atendendo prontamente às solicitações da Fiscalização. Todos os atos e
instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como praticados pela
Contratante.

12.7. Serão considerados, para efeito de medição e pagamento, os serviços efetivamente
executados pela Contratada, aprovados e atestados pela Fiscalização, respeitando
rigorosamente o projeto, modificações, planilhas de custo e cronograma físico-financeiro,
conforme estipulado no edital e anexos.

12.7.1. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela
Contratada, incluindo arquivo fotográfico, levantamentos, cálculos e gráficos necessários à
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discriminação e determinação das quantidades dos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 - LGPD)

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
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de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato

14.1.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o
certame;

14.1.5.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.6. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.6.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível

14.1.6.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva

14.1.6.3. deixar de apresentar amostra; ou

14.1.6.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.6.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

                            25 / 35



GURUPI/TO
Prefeitura Municipal

  
   
14.1.6.6.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.6.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

14.1.6.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.6.9. fraudar a licitação

14.1.6.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

14.1.6.11.. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.12. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013

14.1.9. As infrações administrativas descritas neste item sujeitam o licitante ou contratado às
sanções cabíveis, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ainda que não mencionadas
de forma expressa neste instrumento;

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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14.2.7.as peculiaridades do caso concreto;

14.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.3.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

14.4. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5,
14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1,
14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação.
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14.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referencia não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as
penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Outras hipóteses de extinção

15.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

15.7. Caso a notificação da não- continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

15.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.9.3. Indenizações e multas.

15.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), de acordo com
o disposto no Art. 124, I e Art. 125, da Lei nº 14.133/21.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Município de Gurupi, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE DOS RISCOS (Art. 22, da Lei 14.133/2021)

18.1. Abaixo estão as principais causaas, impactos e soluções preventivas ou corretivas
mapeados.

Risco Identificado Fase Proba
bilidad
e

Imp
act
o

Nív
el
do 
Ris
co

Medidas Mitigadoras / Tratamento Respons
ável

Inconsistências ou Planej Média Alt Alto Revisão técnica prévia dos projetos; Administr
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falhas no projeto
básico/executivo

ament
o

o validação por equipe técnica;
compatibilização entre projetos

ação

Orçamento
subestimado

Planej
ament

o

Média Alt
o

Alto Elaboração de orçamento com base
em tabelas oficiais (SINAPI); revisão
por equipe técnica

Administr
ação

Baixa
competitividade no
certame

Licitaç
ão

Baixa Mé
dio

Mé
dio

Divulgação adequada; critérios
objetivos; ampla publicidade do edital

Administr
ação

Atraso na
execução da obra

Execu
ção

Média Alt
o

Alto Fiscalização contínua; cronograma
físico-financeiro detalhado; aplicação
de sanções contratuais

Administr
ação / Co
ntratada

Paralisação da
obra por
incapacidade
técnica ou
financeira da
contratada

Execu
ção

Baixa Alt
o

Mé
dio

Exigência de qualificação técnica e
econômico-financeira;
acompanhamento contratual

Administr
ação

Descumprimento
de normas
técnicas e de
segurança

Execu
ção

Média Alt
o

Alto Fiscalização técnica rigorosa;
exigência de ART/RRT; treinamentos
e adequações imediatas

Contrata
da /

Fiscal

Aditivos
contratuais
excessivos

Execu
ção

Média Mé
dio

Mé
dio

Planejamento adequado; controle de
alterações; justificativas técnicas
formais

Administr
ação

Impactos
ambientais não
controlados

Execu
ção

Baixa Mé
dio

Bai
xo

Exigência de plano de
gerenciamento de resíduos;
fiscalização ambiental

Contrata
da

Entrega da obra
com vícios
construtivos

Receb
imento

Média Alt
o

Alto Recebimento provisório e definitivo;
garantia contratual; correção de
falhas sem ônus

Contrata
da

Falhas na
manutenção inicial
do prédio

Pós-
obra

Baixa Mé
dio

Bai
xo

Orientações técnicas; exigência de
garantias legais e contratuais

Contrata
da

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /
COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A NR-18

19.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com
todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos
serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a
identificação dos mesmos.

19.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar
todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros
que transitem pela obra.
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19.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações,
relacionadas à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada
pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78
(suplemento).

19.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório
os seguintes equipamentos:

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em
risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos
ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico.

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos
e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas.

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos
olhos.

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos
olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações.

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos
olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos.

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for
superior ao estabelecido na NR-15.

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as
luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene.

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas.

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé.

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira.

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de
areia.
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m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde.

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e
armação de ferros.

19.5. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial -
ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc, atentando-se a Contratada, principalmente para as
prescrições do art.39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO

20.1. Nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, admite-se, de
forma expressa e justificada, a possibilidade de subcontratação parcial de parte do objeto
contratual, observados os limites legais e os critérios definidos no edital e no contrato. A
autorização para subcontratação visa conferir maior eficiência e viabilidade operacional à
execução da obra, sobretudo em razão da diversidade técnica das atividades envolvidas.

20.2. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 30%
(trinta por cento) do valor previsto para execução das obras.

20.3. Em caso de ser perquirida a subcontratação pelo contratado, o referido deverá
apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

20.3.1. O setor de engenharia realizará manifestação técnica acerca da comprovação enviada
pelo contratado.

20.3.2. Caso o subcontratado não consiga comprovar a expertise técnica para execução das
obras, objeto da parcela a ser subcontratada, a contratada será informada sobre a negativa.

20.4. Não deverá ser permitida a subcontratação TOTAL do objeto, nem dos itens de maior
relevância identificados nos documentos do presente processo.

20.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

20.6. É incompatível a subcontratação, e por ilegal, de pessoa jurídica que não esteja em dias
com as obrigações previdenciais, haja visto o confronto ao dispositivo constitucional previsto
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no § 3º do Art. 195 da Constituição Federal.

20.7. Ressalte-se, ainda, que a subcontratação não transfere à subcontratada quaisquer
vínculos contratuais com a Administração Pública, sendo a contratada originária inteiramente
responsável pela entrega final, qualidade, prazos e conformidade da execução contratual,
inclusive pelos atos e omissões da empresa subcontratada, conforme dispõe o §2º do mesmo
dispositivo legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial da União (DOU), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c Decreto
Municipal nº 0405/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO (art. 92, §1º)

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei
nº 14.133/21 respectivas alterações, no Edital da Concorrência nº CE/2026.003-GPI-FMS e no
Protocolo Eletrônico nº 2026011507001/2026002920.

23.2. Os serviços contratados deverão ser realizados com rigorosa observância dos projetos e
respectivos detalhes, bem como estrita obediência à prescrições e exigências das
especificações da Contratante que serão considerados como parte integrante deste contrato.

23.3. Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial -
ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as
prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

23.3. casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes.
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Gurupi- TO, aos 29 dias do mês de maio de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Ricardo da Silva de Jesus, Dec. 0441/2026, Contratante

ULTRA CONSTRUTORA LTDA, Feliphe Rosa Ferreira, Contratado

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

037.***.***-** - Feliphe Rosa
Ferreira

Data e
Hora:

03/06/2026 08:41:19

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

042.***.***-** - RICARDO DA
SILVA DE JESUS -
SECRETARIO MUNICIPAL
(DEC. 0441 01/04/2026)

Data e
Hora:

29/05/2026 09:50:36

  A autenticidade desse documento pode ser
verificada através do QRcode ao lado ou pelo
endereço https://transparencia.gurupi.to.gov.b
r/validar/documento/versao2/07a5414e-722a-
11ed-89fa-c9e315be7b2f/ca6be759-59f7-11f1
-82da-66fa4288fab2
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